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Atos Legislativos

PROJETO DE LEI Nº 236/2019
Proíbe instituições financeiras no âmbito do Estado
do Tocantins de ofertar e celebrar contrato de
empréstimo financeiro com aposentados e pensionistas
por meio de ligação telefônica, e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Ar t.1° É vedado no Estado do Tocantins ofertar e celebrar
contrato de empréstimo de qualquer natureza, com aposenta-
dos e pensionistas, por ligação telefônica.

Art. 2°  O descumprimento desta Lei acarretará sanções ad-
ministrativas de acordo com o art. 55 a 60 da Lei Federal n°
8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consu-
midor.

Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Este tipo de contratação desrespeita os princípios
norteadores do Código de Defesa do Consumidor, bem como o
Estatuto do Idoso. Não é difícil ouvir dos conhecidos ou fami-
liares um caso de contratação de empréstimo financeiro equivo-
cada de um aposentado ou pensionista com uma instituição
financeira. Muitos contratam sem a plena capacidade de conhe-
cimento do que se está contratando e a consequência é o gran-
de acúmulo de processos no Poder Judiciário, bem como o so-
frimento do contratante em estar vinculado a prejuízos finan-
ceiros, que geram muito estresse e comprometem a sua saúde.

A oferta por telefone não vincula de forma clara todos os
ônus contratuais, tanto que já é entendimento do INSS do Esta-
do do Paraná, nesse sentido, proibir este tipo de contratação
por via telefônica.

Vejamos o que diz a Instrução Normativa INSS/PR n° 121/
2005, em seu artigo 1°. § 7°: “Art. 1° Podem ser consignados e/
ou retidos descontos na renda mensal dos benefícios de apo-
sentadoria ou de pensão por morte, para pagamento de emprés-
timo, financiamentos e operações de arrendamento mercantil,
somente após efetiva contratação pelo titular do benefício em
favor da instituição financeira pagadora ou não do benefício,
desde que:”

“§ 7° A autorização do titular do benefício para a consigna-
ção, retenção e reserva de margem consignada de empréstimo,
financiamento ou operação de arrendamento mercantil não po-
derá ser feita por telefone, não sendo permitida como meio de
comprovação de autorização expressa a gravação de voz. “

A Instrução Normativa do INSS supracitada possui base no
Código de Defesa do Consumidor que tem como princípio a
transparência nas relações de consumo. Verifiquemos o Art. 39
“É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre ou-
tras práticas abusivas”. O inciso IV do dispositivo adiciona que
“prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo
em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social,
para impingir-lhe seus produtos ou serviços”.

Complementando, Art. 52, também do CDC nos ensina que
“no fornecimento de produtos ou serviços que envolva outor-
ga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o

fornecedor deverá, entre outros requisitos informá-lo prévia e ade-
quadamente sobre:

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;

III - acréscimos legalmente previstos;

IV - número e periodicidade das prestações;

V - soma total a pagar, com e sem financiamento”

Na prática os contratos de empréstimo realizados por telefone
são legítimos contratos de adesão e, portanto, o contratante após
receber ligação da instituição financeira, resta apenas a escolha
do valor pretendido e o número de parcelas (quase sempre valores
pré-aprovados). Em contrapartida, deve o contratado informar ao
contratante as cláusulas contratuais que impliquem restrição ou
limitação de direitos, redigindo-as com destaque suficiente a per-
mitir compreensão plena.

Todavia, se conclui que, nas contratações de empréstimos
consignados feitas por telefone é impossível à instituição finan-
ceira cumprir todos os requisitos previstos no Código de Defesa
do Consumidor, o que gera a vantagem, em favor da instituição,
em função da idade e saúde do consumidor e consequentemente
a invalidade dos contratos firmados por meio telefônico.

Diante do exposto, requer-se o apoio dos Nobres Deputados
desta Casa Legislativa, para apreciação e aprovação do presente
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 25 de junho de 2019.

OLYNTHO NETO
Deputado Estadual

Atas das Comissões

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
9ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Primeira Reunião Extraordinária
25 de junho de 2019

Às onze horas e cinqüenta e seis minutos do dia vinte e cinco
de junho de dois mil e dezenove, reuniu-se a Comissão de Educa-
ção, Cultura e Desporto, no Plenarinho da Assembleia Legislativa,
nesta Capital, com a presença dos Senhores Deputados: Issam
Saado, Léo Barbosa Prof. Júnior Geo e da Senhora Deputada
Valderez Castelo Branco. Estava ausente o Senhor Deputado
Valdemar Júnior. O Senhor Presidente Deputado Prof. Júnior Geo,
secretariado pelo Deputado Issam Saado, declarou aberta a Reu-
nião e solicitou a leitura da Ata da Reunião anterior e, por ser a
primeira Reunião dessa Comissão, não havia Ata a ser lida. Não
havendo Expediente, passou-se à Distribuição de Matérias. O
Senhor Presidente retificou a nomeação da Deputada Valderez
Castelo Branco ao Processo número 117/2019, de autoria da De-
putada Vanda Monteiro, que “dispõe sobre a importância dos
pais ou responsáveis serem informados sobre a ausência do alu-
no na escola” e nomeou relator o Deputado Léo Barbosa; e, tam-
bém, retificou a nomeação da Deputada Valderez Castelo Branco
ao Processo número 63/2019, de autoria da Deputada Vanda
Monteiro, que “institui no Estado do Tocantins a Semana de Com-
bate à Violência e ao Abuso Sexual Contra Crianças e Adolescen-
tes, e dá outras providências”; e avocou sua relatoria. Não haven-
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do Devolução de Matérias e ordem do Dia a ser deliberada, o
Senhor Presidente encerrou a Reunião e convocou Reunião Ex-
traordinária para dentro de um minuto. Para constar, lavrou-se a
presente Ata que será assinada e publicada.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
9ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Segunda Reunião Extraordinária
25 de junho de 2019

Às doze horas e cinco minutos do dia vinte e cinco de junho
de dois mil e dezenove, reuniu-se a Comissão de Educação, Cul-
tura e Desporto, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, nesta
Capital, com a presença dos Senhores Deputados: Issam Saado,
Léo Barbosa Prof. Júnior Geo e da Senhora Deputada Valderez
Castelo Branco. Estava ausente o Senhor Deputado Valdemar
Júnior. O Senhor Presidente Deputado Prof. Júnior Geo, secreta-
riado pelo Deputado Issam Saado, declarou aberta a Reunião e
solicitou a leitura da Ata da Reunião anterior que, com a aquies-
cência dos Membros presentes, foi transferida para a Reunião
subsequente. Não havendo Expediente e Distribuição de Matéri-
as, passou-se à Devolução de Matérias. O Deputado Issam Saado
devolveu os Processos números: 104/2019, de autoria do Depu-
tado Ricardo Ayres, que “institui o Dia Estadual de
Conscientização e Enfrentamento à Fibromialgia, e adota outras
providências”; 170/2019, de autoria da Deputada Luana Ribeiro,
que “institui o Dia Estadual da Poesia”; e 216/2019, de autoria do

Deputado Jorge Frederico, que “institui o terceiro domingo de
novembro como o "Dia Estadual em Memória às Vítimas de Trân-
sito" no Estado do Tocantins”. O Deputado Léo Barbosa devol-
veu o Processo número 117/2019, de autoria da Deputada Vanda
Monteiro, que “dispõe sobre a importância dos pais ou respon-
sáveis serem informados sobre a ausência do aluno na escola”.
O Deputado Prof. Júnior Geo devolveu os Processos números:
63/2019, de autoria da Deputada Vanda Monteiro, que “institui
no Estado do Tocantins a Semana de Combate à Violência e ao
Abuso Sexual Contra Crianças e Adolescentes, e dá outras pro-
vidências”; 200/2019, de autoria da Deputada Valderez Castelo
Branco, que “institui, no âmbito do Estado do Tocantins, o ‘Dia
Estadual de Combate ao Feminicídio’ e a ‘Semana Estadual de
Combate ao Feminicídio’”; 214/2019, de autoria do Deputado
Valdemar Júnior, que “inclui a Romaria da Serra do Estrondo,
realizada no município de Paraíso do Tocantins, no Calendário
Oficial de Eventos Religiosos do Estado do Tocantins, e dá ou-
tras providências”; e 230/2019, de autoria da Deputada Amália
Santana, que “institui o Dia Estadual das Quebradeiras de Coco
Babaçú”. Na Ordem do Dia, após leitura e deliberação dos res-
pectivos pareceres, os Processos números: 63/2019, 104/2019,
117/2019, 170/2019, 200/2019, 214/2019, 216/2019 e 230/2019 for-
ram aprovados e encaminhados ao Plenário. Em seguida, o Se-
nhor Presidente encerrou a Reunião e convocou Reunião Ordi-
nária para dia e hora regimentais. Para constar, lavrou-se a pre-
sente Ata que será assinada e publicada.
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